
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO / VESTIBULAR 2021 - 2º SEMESTREFACULDADE DE TALENTOS HUMANOS
A Direção Geral da FACULDADE DE TALENTOS HUMANOS, mantida pelo Grupo Brasília Educacional,
declara que estão abertas as inscrições destinadas ao Vestibular Unificado para preenchimento de
vagas de seus Cursos de Graduação, referente ao 2º semestre de 2021.
1- DAS INSCRIÇÕES
1.1- As inscrições para o Vestibular 2021/2º estarão abertas de acordo com as datas das provas,

pela Internet, pelos Canais de Comunicação, Equipe Comercial e Telefone, além da inscrição
presencial.
 A taxa de inscrição será estabelecida pela FACULDADE DE TALENTOS HUMANOS, podendo

ser solicitada através da doação de 2kg de alimentos não perecíveis (inscrição solidária) para
o Processo Seletivo – Vestibular Agendado ou Processo Seletivo - Vestibular Tradicional,
conforme as datas abaixo mencionadas.

 Nas inscrições para o Concurso de Bolsas, poderá ser cobrada a taxa de inscrição em
dinheiro, boleto bancário ou transferência, onde o valor será editado em um novo
Regulamento específico.

 Nas inscrições pelo telefone, o candidato deverá informar todos os dados necessários que
forem solicitados pelo Atendente.

1.2 - Em virtude da pandemia de COVID-19, todas as inscrições presenciais deverão seguir protocolos
de segurança Ensino, podendo ser efetuadas de 2ª a 6ª feira e aos sábados, em horários
estabelecidos pela Direção Geral da FACULDADE DE TALENTOS HUMANOS.

Unidades de Ensino Superior mantidas pelo Grupo Brasília Educacional:
 UNIBRASÍLIA - CENTRO UNIVERSITÁRIO BRASÍLIA DO ESTADO DE GOIÁS:

(antigo UniMB – Centro Universitário Montes Belos)
Av. Hermógenes Coelho, nº 340, Setor Universitário – São Luís de Montes Belos – GO | (64) 3671-2814;

 FACULDADE UNIBRASÍLIA DE MINAS GERAIS:
(antiga CESUBE – Centro e Ensino Superior de Uberaba)
Rua Ronan Martins Marques, nº 487, Bairro Universitário – Uberaba- MG | (34) 3199-9905;

 FACULDADE UNIBRAS DA BAHIA:
(antiga Faculdade São Francisco de Juazeiro)
Rua do Paraíso, nº 800, Bairro Santo Antônio – Juazeiro – BA | (74) 3611-7672 | (64) 3614-0874;



 FACULDADE UNIBRAS DO NORTE GOIANO:
(antiga FNG - Faculdade do Norte Goiano)
Rua 06, nº 21, Setor Leste - Porangatu – GO | (62) 3367-1090;

 FACULDADE UNIBRAS DE GOIÁS:
(antiga Faculdade Objetivo de Rio Verde)
Campus I – Rua 12 de Outubro, nº 42, Bairro Jardim Adriana – Rio Verde – GO | (64) 3624-2631
Campus II – Avenida Água Santa, Fazenda São Tomás Cambaúbas – Rio Verde – GO | (64) 3622-4019

 FACULDADE UNIBRAS DO MATO GROSSO:
(antiga FQM - Faculdade de Quatro Marcos)
Av. Projetada II, nº 205, Jardim das Oliveiras – São José dos Quatro Marcos – MT | (65) 3651-3005

 FACULDADE UNIBRAS DO PARÁ:
(antiga FAGV – Faculdade Geraldo Veloso)
Rua Kaiapo, nº 2, Centro - Ourilândia do Norte – PA | (94) 99162-2405

 FACULDADE UNIBRASÍLIA - SÃO SEBASTIÃO:
(antiga Faculdade Fortium – São Sebastião)
Av. Comercial, nº 941 – São Sebastião – Brasília – DF | (61) 3547-9669

 FACULDADE UNIBRASÍLIA – GAMA:
(antiga Faculdade Fortium Gama)
Setor Central, nº 34 – Gama – Brasília – DF | (61) 3045-4015

 FACULDADE UNIBRAS DO MARANHÃO:
(antiga Faculdade Santa Inês)
BR 316, nº 24, Santa Inês – MA | (98) 98229-9878

1.3 - O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição e arcará com as
consequências e responsabilidades decorrentes de eventuais erros e/ou omissões no
preenchimento do documento. Além disso, o mesmo deverá informar se deverá ter atendimento
especial por suas condições físicas na realização do Processo Seletivo Digital ou Presencial.
1.4 - Ao inscrever-se, o candidato deverá optar por um Curso como 1ª opção. Contudo, a
Classificação no Processo Seletivo concede ao Candidato a opção de matricular-se em outro Curso
não citado como 1ª opção.
1.5 - Ao escolher a 1ª de Curso, o Candidato deverá consultar na Instituição de Ensino a modalidade,
as vagas, o turno e os programas de pagamento.
1.6 - O aproveitamento do candidato em cada curso dar-se-á por ordem de classificação, conforme a
totalidade de notas obtidas nas Provas - Vestibular Agendado ou Tradicional Digital e Vestibular
Agendado ou Tradicional
1.7 - Presencial (mediante autorização por meio de Decretos e Notas Técnicas locais que permitam a
Prova Presencial).
1.8 - O candidato precisará se inscrever uma única vez para o Processo Seletivo, seja utilizando o
resultado do ENEM, ou na realização do Vestibular Agendado ou Tradicional. Nos casos de



desclassificação, o candidato estará automaticamente inscrito para o Processo Seletivo seguinte,
com a opção de uma nova tentativa.
1.9 - Ao preencher o formulário de inscrição, que é de sua inteira responsabilidade, o candidato
declara conhecer e aceitar as condições do concurso, devendo acatar as decisões que possam vir a
ser tomadas pela Comissão Organizadora do Vestibular 2021/2º

2- DO ATENDIMENTO ESPECIAL

2.1- Será concedido atendimento ao candidato com necessidades especiais, em conformidade com a
legislação específica, abarcando-se, também, para todos os fins, aqueles que utilizam prótese
metálica, prótese auditiva, marca-passo, ou ainda o candidato que por intercorrência grave de saúde
necessitar de condições especiais para fazer a prova e para que receba o acompanhamento
adequado, em caso de aprovação. O candidato que desejar atendimento especial no dia da prova
deverá realizar a solicitação via formulário, a depender do tipo do processo seletivo para o qual se
inscreveu, para que o pedido seja analisado. O formulário de atendimento especial estará disponível
na Instituição de Ensino.
2.2 - O candidato deverá enviar o formulário preenchido e assinado, juntamente com o respectivo
laudo médico (original) contendo o carimbo e assinatura do profissional especializado na respectiva
área de saúde, responsável pela emissão, emitido nos últimos 6 (seis) meses, comprovando a
necessidade especial, a data do diagnóstico, de preferência o código correspondente da classificação
internacional de doenças (CID-10), o tratamento a que está sendo submetido e a necessidade do
candidato para a realização da prova, bem como carimbo e assinatura do profissional responsável
pela emissão do laudo, para o e-mail disponibilizado pela Instituição de Ensino, de acordo com a
data da prova.
2.3 - O laudo será avaliado por equipe multiprofissional, a qual, se necessário, poderá convocar o
candidato para entrevista.
2.4 - O candidato que não apresentar o laudo, no prazo definido para cada prova e nas condições
especificadas neste Edital, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição atendida. Nas
hipóteses em que houver atraso de envio do laudo, conforme especificações previstas no presente
edital, poderá ainda ser concedido o atendimento, ficando este, neste caso, sujeito à análise de
viabilidade e razoabilidade do pedido.
2.5 - As pessoas com necessidades especiais participarão da seleção em igualdade de condições com
os demais interessados, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de
aprovação, além da nota mínima exigida.
2.6 - O candidato que utiliza prótese/aparelho auditiva e não requerer condição especial para
realizar a prova, conforme especificado neste Edital, não poderá realizar a prova portando a referida
prótese.
2.7 - Em caso de enfermidade que exija internamento, após a análise da Comissão Organizadora do
Processo Seletivo, as provas poderão ser realizadas no estabelecimento de saúde e/ou em regime
domiciliar – também ofertar ao candidato a opção do Vestibular Digital - desde que, além de
observados os itens acima, haja também:



I - Apresentação de laudo médico atestando a impossibilidade de realização da prova nos locais
indicados, observando o prazo de antecedência do respectivo tipo de prova. O médico
responsável pelo candidato ateste que este se encontra em condições de realizar as provas;
III - O hospital em que o candidato estiver internado autorize a entrada e permanência no local

dos aplicadores de prova designados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo;
IV - O estabelecimento de saúde ou o domicílio esteja localizado na cidade em que o candidato foi

alocado para realização das provas.
2.8 - O candidato com necessidades especiais, que optar pela utilização da nota do ENEM, deverão
indicar sua deficiência ou necessidade especial no momento da inscrição e enviar o laudo
devidamente preenchido e assinado para o e-mail disponibilizado pela Instituição de Ensino, para
que receba o acompanhamento adequado, em caso de aprovação. Caso não faça esta solicitação no
ato da inscrição, poderá fazê-lo no momento de sua matrícula.
2.9 - O candidato regularmente inscrito que, por motivo de confissão religiosa comprovada, não
desempenhe atividades no sábado, deverá solicitar atendimento especial no prazo definido de
acordo com a data da prova, via formulário próprio.
2.10 - O candidato deverá enviar, devidamente assinados, o formulário próprio e o atestado
comprobatório de sua confissão religiosa, emitido pela entidade da qual for membro para o e-mail
disponibilizado pela Instituição de Ensino de acordo com a data da prova, observando os mesmos
prazos para entrega de solicitação para atendimento especial, especificadas neste edital.
2.11 - Para o Vestibular Digital, o candidato deverá acessar a Plataforma AVA que será informada
pela Comissão Organizadora do Vestibular no horário apresentando pela Instituição de Ensino.
2.12 - Os(as) candidatos(as) transgêneros ou aqueles(as) cuja identificação civil não reflita
adequadamente sua identidade de gênero, e que desejar ser identificado pelo nome social no dia e
local de realização da prova, poderá fazer o preenchimento de atendimento especial. O formulário
deverá ser preenchido, assinado e enviado juntamente, com uma foto 3x4, digitalizados para o e-
mail disponibilizado pela Instituição de Ensino.
2.13 - Onde houver a retomada do atendimento presencial pós pandemia da COVID-19 os
formulários de atendimento especial (portadores de necessidades especiais, adventistas e nome
social), poderão ser solicitados e entregues presencialmente nas Centrais de Atendimento ao
Candidato, sempre observados os prazos previstos pela Instituição de Ensino.
2.14 - O candidato que não tenha indicado atendimento especial previsto no item 2, no momento da
inscrição do processo seletivo, ou adquirir necessidade de atendimento especial durante sua vida
acadêmica com a Instituição, deverá realizar solicitação em formulário próprio, disponibilizado no
momento de sua matrícula ou em qualquer outro momento ao longo de seu vínculo acadêmico.
ou realizar obras, dentre outras atividades.

Da 3 - DAS PROVAS

3.1 - O candidato poderá optar por participar dos processos seletivos no formato presencial ou
online, conforme estabelecido deste Edital. Durante o período de proibição de provas presenciais, os
candidatos realizarão o Vestibular Digital.



3.2 - Para realização das provas no formato presencial (apenas quando forem autorizadas por meio
de Decretos e Notas técnicas locais – onde está localizada a FACULDADE DE TALENTOS HUMANOS,
além do estabelecido nos demais itens deste Edital para o processo seletivo, o candidato deverá
considerar os seguintes critérios:
3.3 - Comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 1
(uma) hora em relação ao horário fixado para o início das provas.
3.4 - O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de documento oficial de identidade
original e com foto atualizada, lápis preto, borracha, caneta esferográfica transparente com tinta na
cor preta e máscaras de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, para uso pessoal. O
horário de chegada ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para evitar aglomerações na
entrada.
3.5 - Considerando as recomendações e medidas dos centros e departamentos governamentais,
com vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Coronavírus (COVID-19), serão
observados os cuidados como medição de temperatura corporal, de distanciamento social e
higienização relativos à prevenção do contágio do COVID-19, devendo o candidato que estiver com
sintomas de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não
comparecer ao local de provas.
3.6 - O candidato, ao entrar no prédio, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova. É proibida a
permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.;
3.7 - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial com cobertura total de nariz e boca,durante todo o período de realização da prova, para uso pessoal, conforme o Decreto Estadual. Nãoserá permitida a entrada, nem a permanência no prédio sem máscara. O candidato deverá levarmáscaras adicionais, de acordo com o período de duração de sua prova, considerando asrecomendações dos órgãos de saúde e álcool em gel a 70% para uso pessoal.
3.8 - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o candidato transtorno do espectro autista, comdeficiência intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras deficiências que o impeçade fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, desde que apresente declaração médicaespecífica, no dia da realização da prova.
3.9 - O candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de
proteção utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde;
Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento original, com foto,

que bem o identifique, como um dos seguintes:
• Carteira, cartão e/ou cédula de identidade expedida por órgãos como Secretaria de Segurança
ou similar, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores, Polícia Militar e Corpo de
Bombeiro;

• Identidade para estrangeiros;
• Carteira profissional expedida por órgão ou conselho de classe que, por lei federal, equivalha
a documento de identidade (Exemplos: carteira do CREA, CREF, OAB, CRC, CRM etc.);

• Carteira de Trabalho e Previdência Social;
• Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 1997).



*Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso
nos locais de provas como também durante a realização das provas, e em razão da proibição
do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato
exclusivamente da Carteira Nacional de Habilitação em meio eletrônico (CNHe). Para fins de
identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá apresentar documento original com
foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos neste Edital.3.10 - Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dosdocumentos citados desde que permita, com clareza, a sua identificação e estiver usando máscarade proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, nos moldes indicados no neste Edital. Sehouver dúvida em relação à fisionomia/identidade do candidato no momento da identificação,poderá ser exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e sua imediatarecolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou máscarareserva.

3.11 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a
identificação do candidato.
3.12 - A Comissão Organizadora do Vestibular, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do
Vestibular, o que é de interesse público e, em especial, do próprio candidato, poderá solicitar ao
candidato que proceda com a identificação digital – autenticação digital – em documento próprio,
identificação biométrica, filmagem ou registro fotográfico antes ou durante a aplicação das provas,
no ato da matrícula ou no início do semestre, e no decorrer do curso, a critério da Instituição. Na
hipótese de o candidato não a autenticar digitalmente, deverá registrar, obrigatoriamente, sua
assinatura em campo específico, por 3 (três) vezes. Caso o candidato se recuse a colaborar no
processo de sua correta identificação, será eliminado do certame, momento em que será lavrado
termo de desclassificação, na presença e com a assinatura de duas testemunhas.
3.13 - Não haverá funcionamento de guarda-volumes durante a realização das provas, e a instituição
não se responsabiliza por furto, roubo, perda ou extravio de objetos.
3.14 - Após o início das provas, serão concedidos 30 (trinta) minutos de tolerância para a entrada de
candidato retardatário na sala, sem que haja acréscimo no horário fixado para o término das provas;
findo esse tempo, os portões serão fechados e será vedada a entrada a qualquer candidato.
3.15 - O candidato não poderá retirar-se da sala antes de transcorridos pelo menos 60 (sessenta)
minutos do início das provas.
3.16 - O candidato que, durante as provas, precisar de atendimento no ambulatório médico, não
terá, por esse motivo, direito a tempo adicional.
3.17 - Durante a realização das provas, somente será permitido o uso de caneta esferográfica
transparente de tinta azul ou preta, lápis e borracha; em nenhuma hipótese poderão ser utilizados
quaisquer dos aparelhos, dispositivos, equipamentos ou peças de vestuário previstos neste edital. O
candidato que os utilizar ficará automaticamente eliminado do vestibular.
3.18 - As respostas das provas de múltipla escolha deverão ser transcritas para a folha de respostas,
com caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta. A folha de respostas, cujo
preenchimento e a devolução devidamente assinada é de inteira responsabilidade do candidato,
será o único documento válido para a correção das provas de múltipla escolha.
3.19 - Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações incorretas
na folha de respostas: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não



preenchido integralmente. Em nenhuma hipótese, serão admitidas rasuras na folha de resposta.
Ressalte-se que, nessas situações, a folha de respostas não será substituída.
3.20 - Para realização do Vestibular Digital, via aplicativo, além do estabelecido nos demais itens
deste Edital para o processo seletivo, o candidato deverá considerar os seguintes critérios:

 O candidato deverá acessar, através do computador ou dispositivo o site
https://ava.bras.digital/;

 O Login e Senha de acesso serão informados pela Comissão de Vestibular;
 As provas, serão realizadas no próprio ambiente do aplicativo, e os candidatos deverão seguir

as instruções que serão disponibilizadas durante a navegação. Na aba superior do site, o
candidato deverá acessar em “Meus Cursos” o Modelo de Prova cadastrado;

 As orientações para redigir o texto serão disponibilizadas no site antes do início da Prova.
 Será de responsabilidade do candidato qualquer fator de ordem técnica que impossibilitem a

transferência de dados durante a realização da prova, desde que tais fatores não sejam
relacionados a falhas do site;

3.21 - Para realização das provas no formato online, via site ou plataforma, além do estabelecido nos
demais itens deste Edital para o processo seletivo, o candidato deverá considerar os seguintes
critérios:

 O candidato poderá realizar as provas online, via site, nos links disponibilizados nas datas e
horários informados nas comunicações. Para realização das provas, os participantes deverão
seguir as instruções que serão disponibilizadas durante a navegação;

 Durante a realização das provas, por qualquer motivo, inclusive de instabilidade
técnica/internet, o candidato que abandonar as provas, não poderá retornar para terminá-la,
devendo iniciar um novo Modelo de Prova;

 É de exclusiva responsabilidade do candidato a estabilidade e a qualidade técnica dos
equipamentos/internet utilizados para a realização das provas;

 É vedada a gravação da prova online.
3.22 - Os candidatos que realizarem as provas presencialmente ou online (aplicativo, site ou

plataforma) deverão ainda considerar:
 Não será permitido ao candidato, durante o período de realização das provas, consultar

nenhuma espécie de material, como folhas, livros ou revistas, entre outros.
3.23 - Será automaticamente eliminado o candidato que:

• valer-se de meios fraudulentos na inscrição ou durante a realização das provas;
• obtiver zero em qualquer uma das provas (objetiva e/ou redação);
• não atingir 20% (vinte por cento) do valor da prova de redação;
• apresentar-se após o horário estabelecido;
• não comparecer a qualquer uma das provas, seja qual for o motivo alegado;
• não apresentar documento que bem o identifique;
• ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrida 1 (uma)
hora do início das provas;



• estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação
(tais como agenda eletrônica, relógio digital, telefone celular, smartphone, tablet, pager,
walkman, mp3, receptor, gravador, laptop, iPod, fones de ouvido e equipamentos similares);
• permanecer usando óculos escuros (salvo em caso de recomendação médica, com a
apresentação de laudo/atestado médico comprovando a necessidade, na forma do item 2),
quaisquer acessórios de chapelaria. Nesse caso, deverá solicitar atendimento especial com
antecedência, conforme itens neste Edital;
• fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou
em qualquer outro meio que não o fornecido pela Comissão Organizadora do Vestibular, no dia
da aplicação das provas;
• estiver portando armas de fogo ou brancas;
• utilizar de meios ilícitos para a execução das provas;
• se ausentar da sala de prova, levando consigo a folha de respostas e a folha de redação
definitiva;
• perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
• não realizar o upload do documento de identidade ou enviar o documento fora do padrão e
que não atenda as normas estabelecidas neste Edital, para os processos online;
• ausentar-se do ambiente online de prova por mais de 5 minutos.
• comparecer e/ou permanecer no local de prova(s) sem o uso de máscara de proteção facialcom cobertura total de nariz e boca, conforme previsto neste Edital, e/ou aquele que nãoatender às regras e orientações relativas ao distanciamento e à prevenção do contágio doCOVID-19.;
• se recusar a retirar a máscara para o procedimento de identificação, conforme estabelecido noEdital.

3.24 - Também motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste edital e/ou em outros
instrumentos normativos relativos ao vestibular, nos comunicados, nas instruções ao candidato e/ou
nas instruções constantes na prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer
pessoa envolvida na aplicação das provas ou a outros candidatos.
3.25 - Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou
qualquer outro, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será
automaticamente eliminado do processo seletivo.
3.26 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas.

3.27 - A prova de Redação será corrigida observados os seguintes critérios:
Macroestrutura: Abordagem do tema e do assunto proposto, domínio do tipo textual dissertativo-
argumentativo, organização da informação, exposição de ideias, coerência e coesão, argumentação,
capacidade de persuasão e análise, apresentação estética (legibilidade, respeito às margens e
indicação de parágrafos).



Microestrutura: Adequação ao padrão culto da língua: ortografia, acentuação, pontuação, emprego
de recursos coesivos e de articuladores textuais, relações lógico-semânticas, concordância, regência,
emprego de pronomes e tempos verbais, seleção lexical.
3.28 - Na correção da redação do participante surdo ou com deficiência auditiva, serão adotados
mecanismos de avaliação coerentes com o aprendizado da língua portuguesa como segunda língua,
de acordo com o Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005.
3.29 - Na correção da redação do participante com dislexia, serão adotados mecanismos de
avaliação que considerem as características linguísticas desse transtorno específico.
3.30 - Será atribuída nota zero aos textos que forem produzidos com até 7 (sete) linhas, fugirem
inteiramente ao tema, veicularem impropérios e/ou parte de texto deliberadamente desconectada
do tema, estiverem escritos em outra língua, redigidos em versos, não atenderem ao tipo textual
exigido no enunciado da proposta da prova, e, ainda exibir linhas com cópias de textos motivadores
ou plágio de qualquer conteúdo, inclusive os do caderno de questões, exceto trechos entre aspas,
com identificação da fonte. Nos casos de tangenciamento, será atribuída a nota mínima à redação.
3.31 - A redação presencial deverá ser transcrita para a folha definitiva com caneta esferográfica de
tinta azul ou preta. É de inteira responsabilidade do candidato sua devolução ao fiscal de sala,
devidamente assinada, sendo este o único documento válido para a correção.
3.32 - A redação do Vestibular Digital deve ser digitada (mínimo de 20 linhas) no espaço pré-definido
no ambiente de prova e considerando as orientações disponibilizadas. É de inteira responsabilidade
do candidato a finalização da redação no aplicativo, site ou plataforma.
3.33 - Em nenhuma hipótese haverá repetição, recorreção, revisão ou realização de prova em
segunda chamada nem serão concedidas vistas à folha de respostas e/ou à de redação.
3.34 - O candidato aprovado que não possuir ensino médio completo, concluído e devidamente
comprovado, não poderá requerer matrícula, uma vez que não atende ao disposto no item 6.4 nem
ao que determina a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 9.394, de 1996, art. 44, II).
Caso a conclusão do ensino médio do candidato seja iminente, porém, após a data de matrícula, a
instituição, excepcionalmente, poderá aceitar o requerimento de matrícula do candidato no prazo
previsto a ser consultado na Central de Atendimento ao Candidato, condicionando a sua efetivação,
à entrega do certificado de conclusão do ensino médio ou de curso equivalente, até o início das
aulas do respectivo semestre, conforme calendário da Instituição de Ensino. Caso o documento não
seja entregue no prazo citado, a matrícula será considerada nula para todos os efeitos.
3.35 - Em virtude de eventual prorrogação de recomendação de isolamento social definido pelos
Órgãos do Governo, em decorrência da Pandemia da COVID 19, o formato e modalidade de
aplicação da prova poderão ser alterados, caso em que os candidatos serão devidamente
comunicados.

4- DOS PROCESSOS SELETIVOS
4.1 - Os candidatos poderão participar dos processos seletivos através da Nota do ENEM, Vestibular
Digital Agendado ou Tradicional, Vestibular Presencial Agendado ou Tradicional, Requerimento de
vaga para Portadores de Diploma, Processo de Transferência Externa e Reingresso Estudantil,
observando além das regras gerais previstas nesse Edital.



 Para os processos seletivos de transferência externa ou reingresso estudantil, o aluno deverá
consultar na Central de Atendimento ao Aluno e/ou Secretaria Acadêmica da FACULDADE DETALENTOS HUMANOS a lista de cursos disponíveis.

4.2 – PROCESSO SELETIVO DIGITAL – AGENDADO OU TRADICIONAL – PLATAFORMA AVA
As inscrições para o Processo Seletivo Digital – Agendado ou Tradicional poderão ser feitas no
período de 02/06/2021 a 15/09/2021 (a data referente ao término das inscrições e matrículas para o
Processo Seletivo 2021/2 poderá ser alterada a qualquer tempo pela Direção Geral da FACULDADEDE TALENTOS HUMANOS).

 Além dos critérios de Correção, a Redação do Vestibular Digital será submetida na análise de
Plágio, um dos fatores decisivos para Desclassificação Automática.

Média Geral: Processo Seletivo - Redação
 Média da Redação: 7,0 pontos
 Nota máxima da Redação: 10,0 pontos
 Média Final da Redação para Aprovação: mínimo 7,0 pontos

Média Geral: Processo Seletivo - Redação + 10 Questões Objetivas:
 Média da Redação: 7,0 pontos
 Média das 10 Questões Objetivas: 3,0 pontos (0,3 pontos – nota atribuída para cada acerto)
 Média da Redação para Aprovação (Nota da Redação + Nota das Questões): 7,0

Média final para Aprovação: mínimo 7,0 pontos

4.3 - A taxa de inscrição poderá ser de 2kg de alimentos não perecíveis ou valor determinado pela
Direção Geral.
4.4 – O Vestibular Digital Agendado será realizado no período de 02/06/2021 a 15/09/2021, nos dias
da semana e turnos abaixo:

 Segunda-feira - Manhã | Tarde | Noite
 Quarta-feira - Manhã | Tarde | Noite
 Sexta-feira - Manhã | Tarde | Noite
 Domingo - Manhã | Tarde | Noite

4.5 – O Vestibular Digital Tradicional será realizado até o dia 15/09/2021, onde a Instituição de
Ensino poderá avaliar os candidatos aos sábados, nos respectivos turnos: manhã e tarde, a data será
definida conforme o aluno agendar via Landing Page de captação
4.6 - Para as provas presenciais, quando disponíveis pós pandemia da COVID-19, o candidato deverá
no ato da inscrição, definir a data e horário desejado para a realização de sua prova.



4.7 - O candidato que desejar atendimento especial, em conformidade ao Edital, deverá solicitá-lo,
entregando o formulário e demais documentos em até 3 (três) dias úteis antes da data da prova
definida no momento da inscrição.
4.8 – O Vestibular Digital será constituído de uma (1) Redação (poderão ser inseridas Questões de
Múltipla Escolha) com duração de 1 hora.

 A Redação deverá ser digitada de acordo com o tema e critérios propostos, onde a Média
para a Aprovação será de 7,0 no Vestibular Digital em geral.

Havendo questões no Vestibular Digital, as mesmas serão distribuídas em:
TIPO DE PROVA ÁREAS DE CONHECIMENTO

Múltipla Escolha
Ciências da Natureza e suas tecnologias
Ciências Humanas e suas tecnologias
Linguagens, Códigos e suas tecnologias
Matemática e suas tecnologias

Discursiva Redação

4.9 - Após iniciado a prova, o candidato deverá permanecer no site, plataforma ou aplicativo até
concluí-la.
4.10 - Para a classificação final do Processo Seletivo Agendado, serão considerados os candidatos
aptos para matrícula, até o limite das vagas, na ordem decrescente dos pontos obtidos na prova de
Redação, inclusive para os candidatos que optarem pela nota do Enem.
4.11 - O desempate de candidatos far-se-á pela idade cronológica decrescente dos candidatos.
4.12 – Os resultados do Vestibular Digital serão divulgados pela Instituição de Ensino a partir de 2
dias úteis após a realização da Prova.
4.13 - PROCESSO SELETIVO PRESENCIAL – PROVA AGENDADA OU TRADICIONAL REALIZADA NA
INSTITUIÇÃO (será realizado mediante autorização por meio de decreto ou nota técnica local onde
está localizado a FACULDADE DE TALENTOS HUMANOS)
4.14 - As inscrições para o Processo Seletivo Digital – Agendado ou Tradicional poderão ser feitas até15/09/2021 (a data referente ao término das inscrições e matrículas para o Processo Seletivo 2021/2
poderá ser alterada a qualquer tempo pela FACULDADE DE TALENTOS HUMANOS), onde serão
seguidos os critérios de correção seguintes:

Média Geral: Processo Seletivo - Redação
 Média da Redação: 7,0 pontos
 Nota máxima da Redação: 10,0 pontos
 Média Final da Redação para Aprovação: mínimo 7,0 pontos

Média Geral: Processo Seletivo - Redação + 10 Questões Objetivas:
 Média da Redação: 7,0 pontos
 Média das 10 Questões Objetivas: 3,0 pontos (0,3 pontos – nota atribuída para cada acerto)



 Média da Redação para Aprovação (Nota da Redação + Nota das Questões): 7,0
 Média final para Aprovação: mínimo 7,0 pontos

4.15 - As provas, que darão ênfase a questões que testem a capacidade de raciocínio, análise e
crítica, destinam-se a avaliar conhecimentos por meio de enfoque interdisciplinar correspondentes
as quatro áreas do conhecimento: Matemática e suas tecnologias; Linguagens, Códigos e suas
tecnologias; Ciências Humanas e suas tecnologias; Ciências da Natureza e suas tecnologias, às quais
serão agregados conteúdos formais relacionados ao que é ministrado nas diversas formas de
escolaridade do ensino médio e serão elaboradas em consonância com os programas que constam
neste edital.

Os candidatos farão provas conforme o quadro a seguir:
TIPO DE PROVA ÁREAS DE CONHECIMENTO

Múltipla Escolha
Ciências da Natureza e suas tecnologias
Ciências Humanas e suas tecnologias
Linguagens, Códigos e suas tecnologias
Matemática e suas tecnologias

Discursiva Redação

4.16 – O Vestibular Presencial Agendado será realizado no período de 02/06/2021 a 15/09/2021, nos
dias da semana e turnos abaixo (a Instituição de Ensino definirá o horário):

 Segunda-feira - Manhã | Tarde | Noite
 Quarta-feira - Manhã | Tarde | Noite
 Sexta-feira - Manhã | Tarde | Noite
 Domingo - Manhã | Tarde | Noite

4.17 – O Vestibular Presencial Tradicional será realizado até o dia 15/09/2021, onde a Instituição de
Ensino poderá avaliar os candidatos aos sábados, nos respectivos turnos (a Direção Geral definirá o
horário)
4.18 - Para a classificação final do Vestibular Tradicional, serão considerados os candidatos aptos
para matrícula, até o limite das vagas, na ordem decrescente dos pontos obtidos pelo somatório das
notas das Provas de Múltipla Escolha e da Redação, inclusive para os candidatos que optarem pela
nota do ENEM. Ocorrendo empate, o desempate se fará pela maior nota obtida na prova de
Redação. Persistindo o empate, o desempate se fará pela maior pontuação obtida na prova de
Múltipla de Escolha, inclusive pelos candidatos que optaram em utilizar a nota do Enem. Caso
necessário, o desempate final será feito pela idade cronológica decrescente dos candidatos.

4.19 - NOTA DO ENEM



4.20 - As inscrições para o Processo Seletivo por Nota do Enem poderão ser feitas até 15/09/2021 (a
data referente ao término das inscrições e matrículas para o Processo Seletivo 2021/2 poderá ser
alterada a qualquer tempo pela FACULDADE DE TALENTOS HUMANOS).
4.21 - Não haverá cobrança de taxa de inscrição para o Processo Seletivo através da nota do ENEM.
4.22 - O candidato, caso deseje, poderá concorrer às vagas ofertadas utilizando o resultado do
ENEM. Para isso, deverá selecionar a forma de ingresso ENEM e, se solicitado, deverá indicar o ano e
o número de inscrição do Enem. Havendo erro ou omissão na indicação do ano ou do número de
inscrição do Enem, verificado no site do Ministério da Educação, a inscrição ao Vestibular será
anulada, não cabendo, por parte do candidato, nenhum tipo de ressarcimento ou reivindicação. O
candidato só pode indicar uma edição do ENEM, à escolha dele.
4.23 - Só serão consideradas as notas do ENEM dos anos de 2010 a 2020, onde a nota da Redação
deverá ser acima de 300 (trezentos) pontos para Aprovação no Processo Seletivo 2021/2. Poderá ser
considerada a nota do ENEM do ano de 2020, após a divulgação do resultado pelo MEC – Ministério
da Educação.
4.24 - O nome informado pelo candidato na ficha de inscrição deverá ser idêntico ao utilizado no
ENEM, para que não ocorra erro na consulta e importação de suas notas.
4.25 - Havendo problemas em acessar as notas do candidato por qualquer motivo, poderá ser
solicitada a ele a apresentação do boletim que comprove as notas do ENEM.
4.26 - O candidato que optar pela classificação utilizando a nota do ENEM terá seu aproveitamento
consultado no órgão competente.

5- DOS CURSOS E DAS VAGAS

5.1 - As vagas para o 2º semestre de 2021serão ofertadas por meio de Prova Agendada, Processo
Seletivo Digital ou Vestibular Tradicional, Análise de Histórico Escolar e Certificado de Ensino Médio
válidos e regulares e apresentadas na Instituição de Ensino. A quantidade de vagas será
disponibilizada no site da IES e poderão ser alteradas e/ou divulgadas vagas em outros
cursos/turnos até o limite das vagas constantes no presente edital, em decorrência do cancelamento
ou desistência por parte de candidatos, depois de esgotados todos os procedimentos de chamadas
para matrícula.
5.2 - As vagas remanescentes para 2º semestre de 2021serão ofertadas por meio de novos
processos seletivos. A quantidade de vagas será disponibilizada e poderão ser alteradas e/ou
divulgadas vagas em outros cursos/turnos até o limite das vagas constantes no presente edital, em
decorrência do cancelamento ou desistência por parte de candidatos, depois de esgotados todos os
procedimentos de chamadas para matrícula.

6- DA MATRÍCULA

6.1- A matrícula dos candidatos classificados no limite das vagas será feita pela Instituição de Ensino.



6.2 - A convocação em segunda e terceira chamadas de candidatos excedentes, quando o curso tiver
excedentes, será feita por telefone e/ou telegrama após o período oficial de matrícula.
6.3 - Excedente é o candidato aprovado, mas não classificado no limite das vagas do curso
pretendido, o qual só será convocado em caso de desistência do candidato classificado.
6.4 - A não efetivação da matrícula nas datas fixadas acarretará perda do direito à respectiva vaga, e
abrirá igual número de vagas para os classificados subsequentes. Não haverá, portanto, reserva de
vagas.
Para matricular-se, o aluno poderá apresentar 02 cópias do Histórico Escolar do Ensino Médio,
sendo uma delas autenticada em Cartório.
Para a conclusão da matrícula, o aluno deverá apresentar 2 cópias de cada documento, sendo uma
delas autenticada em Cartório.
Documentos necessários para a Matrícula:

 Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
 Histórico Escolar do Ensino Médio;
 Certidão de Nascimento ou de Casamento;
 Quitação com o Serviço Militar, para os maiores de 18 anos do sexo masculino;
 Título de Eleitor;
 Comprovante de quitação com as obrigações Eleitorais (última eleição), para maiores de 18

anos;
 Documento oficial de Identidade;
 CPF do aluno;
 Comprovante de residência atualizado;
 Fotos 3x4.

6.5 - Para os candidatos estrangeiros: identidade de estrangeiro; CPF; comprovante de endereço;
passaporte e visto do tempo de permanência no Brasil.
6.6 - Para candidatos que concluíram o ensino médio no exterior: histórico escolar do ensino médio
traduzido e juramentado; cópia do parecer da Secretaria de Estado da Educação validando a
equivalência de estudos no exterior; e cópia da publicação no Diário Oficial da União (DOU). Caso
tenha realizado os estudos de ensino médio em instituição estrangeira, o aluno deverá, antes de
formalizar a matrícula, obter a certidão de equivalência no Conselho Estadual de Educação.

6.7 - O Candidato-Contratante declara:
I. que satisfaz os requisitos legais para realizar o curso superior no qual requer sua

matrícula;
II. que são verdadeiros, válidos e regulares os documentos que apresenta paracomprovar sua identidade e a satisfação de tais requisitos, tais como históricosescolares, declaração de conteúdo e outros previstos neste Edital;
III. a regularidade e validade, dos cursos e estudos que realizou anteriormente à

matrícula, ou sua convalidação/revalidação.


